LEI Nº 5.906, DE 20 DE AGOSTO DE 2007.
Abre crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2007, dentro da atividade 0802.00.08.244.00112.057 – Programa Atendimento ao Imigrante e População de Rua, o elemento de despesa  3.3.50.41.00 – Contribuição (Fonte de Recursos – 230203 - Programa Atendimento ao Migrante e População de Rua), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o Centro Espírita Paulo de Tarso (albergue) e  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a Casa de Promoção Humana.



Art. 2º Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior no presente exercício, será reduzida a seguinte dotação orçamentária 0802.00.08.244.00112.057 – Programa Atendimento ao Imigrante e População de Rua – 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (Fonte de Recursos – 230203 – Programa Atendimento ao Migrante e População de Rua), no valor de          R$ 8.000,00 (oito mil reais).



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
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Procurador-Geral do Município
